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; • <• ' DECRETO N. 18,271-A,;DÈ 3Í ; DE ÂGÔSTÓ D E IMS "..' : ;.' _ '• ' . ' 
' Aprova o; orçamento da Guarda No ttirnà de São Paulo, para'o exercício de 1948. ' 

" A apresente ^tabela ' é publicada novamente -;ppr. ter saído com > incorreções no ."Diário Oficial" de 7- do .corrente'.'. ' 
». '.*' G V A R D A N O T O R N A . D E . 8 A Ò ' P A ü t O•-\ ' '•*-"' 

' "• ' " " ; ; * ' , ' "" '•'" - " ' O R Ç A M E N T O R E L A T I V O : A Ò - E X E R C Í C I O * D E 1.948 : • • < r - '," 

', - DESIGNAÇÃO DA RESCETB*-" : . ' ',' . PARCIAIS - |, ' EFETIVAS ' 
MUTAÇÕES 

PATRIMONIAIS 
T O T A I S 

' RECEITA G E R A L » 
- •• ' • 

R E C E I T A O R D I N Á R I A 

l - R E N D A DE CONTRIBUIÇÕES 

Contribuição do Estado, nos termos do Decreto-lei n. 17.853, de 31-12-47 — Verba 
600.000,00 

t 

2 - RENDA DE CONTRIBUTOOES PÚBLICAS DE VIGILÂNCIA 

a) — Renda âe contribuições públicas de vigilância, oaseaaa na arrecadação de 
9.206.228.40 

• -

163.320,00 9.339.543,40 - • - ; 9.963 548,40 

9.969.548,43 

H I S T Ó R I C O - - EFET IVAS 
MUTAÇÕES 

PATRIMONIAIS-
T O TA I S 

RECEITA G E R A L 

9.969.548",40 

s 

9.969.548",40 

s 

! 

9.969.548,40 

DESPESA G E R A L 
- ORDIN IRIA 

- 8.553 272.40 8.553.272.40 8.553 272.40 8.553.272.40 

i.jy&.JÍtj.UO 18 000,00 1.41ür̂ 7b,00 

9 951.548,40 18.000,00 9-969.548,40 9 951.548,40 18.000,00 9-969.548,40 

DECRETO N.o 18.286 D E 6 DE S E T E M B R O DE • 1S48 

Dispõe sobre anulação dc decreto. 

ADHÉMAR DE BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO DE SÂO PAULO, usando das 'atriobuiçôes que lhe 
são conferidas por lei, • 

Resolve tornar sem' eíeito <f Decreto n.o 18.229, de 
8 de agosto do corrente ano, na parte que relotou no 
Departamento Esíadual do Trabalho, da Secretaria do 
Trabalho, Indústria e Comércio, o Senhor Mario de Ol i 
veira Gonçalves, Escriturário classe " H " lotado na reíe-
nidtt Secretaria * ' • ' • 

Palacio do Governo do Estado de «ao Paulo, aos 8 de 
setembro de 1848. 1 ' 

ADHÉMAR DE BARROS 
José Fajardo 
Respondendo pelo Expediente ' da Secretaria de 

Estado dos Negócios do Trabalho, Indús'-rla e Comérco.-
Publicado na Diretoria .Geral da Secretaria de Es

tado Ulos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 19-13. 
Cassiano Rxardo, 
Diretor Geral . ' -

DECRETO N.o 18.237 DE 6 DE SETEMBRO ,DF. lSlh 

Dispõe sobre\rciotaçâ'0 de cargo 

ADHÉMAR DE BARROS, G O V E R N A D O R DO ES
TADO DE SAO PAULO, usahdo de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do decreto-lei n.o 14.133. de 18 
de acosto de 1944. 

Decreta: íf;*--
Artigo l .o — Fica relotado na Diretoria Administra-' 

Uva, da Secretaria de Estado dos Negócios da Asricultu-
ra, 1 uim) cargo de Motorista,' classe " H " , do Dépárca-, 
mento da «Produção Vegetal, da mesma Secretaria, ocupa-
lo em caráter efetivo, pelo'senhor Sebastião G . Cunha. 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário re

lotado por este decreto continuará a ser pago por, conta 
da dotação correspondente ao<cargo por ele ocupado, me
diante atestado de' frequência encaminhado peia Direto
ria Administrativa, ao Departamento da Produção Vege-.. 
tal . 

Artigo 3.o — O título do^ tuncionario oe que trata 
este decreto, será apostilado pelo Secretário da Agricul
tura e a apostila publicada ho órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de setembro de 1943 . 

ADHÉMAR DE B A R R O S 
Salvador de Toledo Artigas. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, aos 8 de setembro de 1S43. 

' Cassiano Ricardo. ' » 
Diretor Geral. 

DECRETO N. 18.288,-DE 6 DE SETEMBRO DE 1948 

" Dispõe sobre relotação de cargo 
ADHÉMAR DE BARROS^ Governador do Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições' e ~nos termos do 
artigo 22, do Decrets-lei n. 14.133. de 18 de agosto de 1944,' 

Decreta: 
Artigo Lo — Fica relotado na Diretoria Administra

tiva, da Secretaria cie Estado dos Negócios da Agricultura, 
1 (um) cargo de Escriturário, classe " J " , do Q3A-PP-1II. 
da Diretoria do Expediente,, da mesma Secretaria, ocupado 
em caráter efetivo pela senhora Lúcia Gama Cardoso 

Artigo 2.o — No corrente exercício o funcionário relo
tado por. este decreto continuará a ser pago por conta dá 
dotação-correspondente ao- cargo por ele ocupado, me
diante î atestado de frequência encaminhado pela Diretoria 
Administrativa, à Diretoria do Expediente. 

•Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata este 

decreto será apostilado peio Secretário da Agricultura e a 
apostila publicada no órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto entrara em vigor na data • 
-de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 de 
setembro de 1948 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Salvador de Toledo Artigas. • 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estaao 
dos Negócios do Governo, aos 8 de setembro de 1948. ' 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral. ^ 

DECRETO N. 18.289, DE 6 DÉ S E T E M B R O DE 1948 

Dispõe sobre relotação de cargo 

ADHÉMAR 'DE BARROS, Governador do Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições e nos termos do 
artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 
1944, • ' 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica-relotado no Departamento da Pró? 
dução Animal, da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura,, 1 (utn> cargo de Veterinário, ciasse " N " , efe
tivo, do Q3A-PP-II1, do Departamento da Defesa Sani
tária da Agricultura, ocupado em caráter efetivo pelo se
nhor Admar Pintoni Pedroso 

Artigo 2.o — No corrente exercício o tuncionáno relo
tado por este decreto continuará a "ser pago por conta da 
dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, mediante 
atestado de frequência encaminhado peio Departamento 
da Produção Animal, ao Departamento de Defesa Sani
tária da Agricultura. 

Artigo 3.o — O título do funcionário de que trata este 
decreto será apostilado peio Secretário da Agricultura e s 
apostila publicada no irgão Oficial. 
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